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NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA- REURB - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazônica, Nº 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial 
para solução dos conflitos, conforme art. 31 , §3°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7°, do 
Decreto Federal nº 9.310/2018. 

Artigo 4°. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

Artigo 5°. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-PI , 26 de Outubro de 2022. 

ID: 329191F143154 

1.:.1 PREFEITVRA DE 
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NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA-REURB • OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazônica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NII 66/2022 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S 

O NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB/OEIRAS , vinculada à PROCURADORA 
GERAL DO MUNICfP10, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.937/0001-70, 
localizada na praça das Vitórias, nº 37, centro Oeiras-PI, neste ato representada pelo o seu 
coordenador Dr. Paullano Pereira de Oliveira, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os 
titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, que em virtude da 
PORTARIA n º 233 de 22 de Setembro de 2022 que instaurou o processo de Regularização Fundiária 
no ALTO DO CANELA 1, o imóvel abaixo descriminado, de posse da Sra. MARIA DOS HUMILDES 
SANTOS MONTEIRO, encontra-se em processo de Regularização Fundiá ria, na modalidade 
Interesse social , conforme Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9.310/2018. N o qual foi 
realizado o levantamento planialtimétrico e cadastra l. com georreferenciamento. subscrito por 
p rofissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade T écnica (ART), afim de 
emissão de matricula individualizada aos detentores da posse dos lotes no referido endereço, bem 
com o, legalização das benfeitorias existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, 
objeto de matriculas a serem transferidas no respectivo Cartório de Registro de Imóveis de Oeiras/PI . 

A rtigo I ". O imóvel consiste em uma área de 235,00 m 2 , localizado na Rua Major Doca Nunes 
n ° 488. Bairro cane la, CEP 64500-000, Municlpio de Oeiras-PI. 

Artigo. lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice V-01, georreferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro, DATUM - S IRGAS2000, MC-45ºW , de coordenadas N 9.222.664,17m e E 817.621 ,58m; 
deste segue confrontando com a RUA MAJOR D OCA NUNES, com azimute de 132º43'31" por uma 
distância de 7 ,00m até o vértice V-02, de coordenadas N 9.222.659,42m e E 817.626,72m; deste 
segue confrontando com a p ropriedade de JOSILDETE FERREIRA BRANDÃO, com azimute de 
230"58'21" por uma distância de 62,30m até o vértice V-03, de coordenadas N 9.222.620,19m e E 
817.578,32m; deste segue confrontando com a propriedade de DESCONHECIDO, com azimute de 
339º15'01" por uma distância de 5,67m até o vértice V-04. de coordenadas N 9.222.625,SOm e E 
817.576,31 m ; deste segue confrontando com a propriedade de INACIO, com azimute de 66"05'08" por 
uma distância de 16,44m até o vértice V-05, de coordenadas N 9.222.632,16m e E 817.591 ,34m; 
deste segue, com azimute 43"22'13" por uma distância de 44,03m até o vértice V-01 , ponto inicial da 
descrição deste perímetro de 135,45 m. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistem a Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no S istema UTM , referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo 
como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, á rea e perímetro fora m calculados no 
plano de projeção UTM . 

Artigo 3°. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventua lmente interessados são notifica s 
por este edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito d e ue 
os notificados titularizem sobre o imôvel objeto da R egularização Fundiária, de acordo com o art 31, 
§1°, §5° e §6°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §1°, §5° e §6°, do Decreto Feder I rP 
9.310/2018. Artigo 3º. As eventuais impugnações cabfveis, contrárias ao objeto deste ato, dever 
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente 
sendo que eventuais notificações devem ser p rotocoladas no NÚCLEO DE REGULAR! 
FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. Com endereço no, Mercado Municipal Dona Lili A v 
Transamazõnica , N º 230 - Bairro Bomba. C EP: 64.500-000, com as devidas justificativas plaus 

NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA-REURB- OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazônica, N° 230 -Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

que serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para 
solução dos conflitos, conforme ar!. 31 , §3°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7°, do Decreto 
Federal nº 9.310/2018. 

Artigo 4°. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

Artigo 5°. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-Pl,26 de outubro de 2022 

REURB/OEIRAS - Núcleo 

ID: A09A2F2182484 

1.:.1 PREFEJnJRADE 

~Q!fil~ 
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Mercado Municipal Dona Lili 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N 2 67/2022 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S 

o NÚCLEO OE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB/OEIRAS, vinculada à PROCURADORA 
GERAL D O MUNICIPIO, entidade de direito público, inscrita no C NPJ sob o nº 06.553.937/0001-70, 
localizada na praça das Vitórias, nº 37. centro Oeiras-PI, neste ato representada pelo o seu 
coordenador Dr. Paullano Pereira de Oliveira, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os 
titulares de dominio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, que em virtude da 
PORTARIA n º 233 de 22 de Setembro de 2022 que instaurou o p rocesso de Regularização Fundiária 
no ALTO DO CANELA 1, o imóvel abaixo descriminado, de posse da Sra. ZILDA SILVA RODRIGUES 
OE SOUSA, encontra-se em processo d e Regularização Fundiária, na modalidade Interesse 
saciai , conforme Lei Federal nº 13.465/2017 e Dec reto Federal nº 9.310/2018. N o qual f o i real izado o 
levantamento planialtimétrico e cadastra l, com georre ferenciamento, subscrito por 
profissional competente, acompanhado de A notação de Responsabilidade Técnica (ART ). afim de 
emissão de matricula individualizada aos detentores da posse dos lotes no referido endereço, bem 
como. legalização das benfeitorias existentes. necessárias para f ins de Regularização Fu ndiária, 
objeto de matriculas a serem transferidas no respectivo Cartório de Registro de Imóveis de Oeiras/PI. 

Artigo t º. O imóvel consiste em uma área de 159,00 m 2 , localizado na Rua Major D oca Nunes 
n ° 467 , Bairro canela, CEP 64500-000. Munic ípio de Oeiras-PI. 

Arligo. Inicia-se a descrição deste perlmetro no vértice V-01 , georreferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro, DATUM - S IRGAS2000, MC-45,.W, de coordenadas N 9 .222.680,73m e E 817.620,65m; 
deste segue confrontando com a RUA MAJOR DOCA NUNES, com azimute de 3 14"26'14" por uma 
distância de 8,70m até o vértice V-02, de coordenadas N 9 .222.686,82m e E 817.614,44m; deste 
segue confrontando com a propriedade de GENIVALDO DA S ILVA LIMA, com azimute de 43º02'29" 
por uma distância de 18,50m a té o vértice V-03, de coordenadas N 9.222.700,34m e E 817.627,06m; 
deste segue confrontando com a propriedade de AURICELIACARDOSO DA S ILVA, com azimute de 
140º28'1 3" por uma distância de 9,00m até o vértice V-04, de coordenadas N 9.222.693,39m e E 
817.632,79m; deste segue confrontando com a propriedade de JERSON PEREIRA DOS SANTOS, 
com azimute 223"47'06N por uma distância de 17,55m até o vértice V-01 , ponto inicial da descrição 
deste perím etro de 53,75 m. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao S istema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM , referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo 
como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, á rea e perímetro foram calculados no 
p lano de projeção UTM . 

Artigo 3°. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados 
por este edita l, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito d e que 
os notificados titula rizem sobre o imóvel objeto da R egularização Fundiária, de acordo com o a rt. 3 , 
§ 1°, §5° e §6°, da Le i Federal nº 13.465/2017 e art. 24 , §1º, §5° e §6º, do D ecreto Federal rP 
9.310/2018. Artigo 3°. As eventua is impugnações cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, deverão r 
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data da últim?I publicação do presente 1tal, 
sendo qu e eventuais notificações devem ser protocoladas no NUCLEO DE REGULARIZA O 
FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. Com endereço no, Mercado Municipal Dona Lili Ave id 
Transamazõnica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP : 64.500-000, com as devidas justificativas plaus 
que serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial 
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solução dos conflitos, conforme ar!. 31 , §3°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e ar!. 24, §7°, do Decreto 
Federal nº 9.310/2018. 

Artigo 4°. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

Artigo 5°. O presente Edttal entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-Pl,26 de outubro de 2022 

Coo denador 

8-14.817 

ID: 2324760C1DE14 
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NÚCLEO OE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona L ili 
Avenida Transamazônica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

EDITAL OE NOTIFICAÇÃO N 2 68/2022 

R EGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL - REURB-S 

O NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB/OEIRAS, vinculada â PROCURADORA 
GERAL DO MUNICIPIO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.937/0001 -70, 
localizada na praça das Vitórias, n º 37, centro Oeiras-PI, neste ato representada pelo o seu 
coordenador Dr. Paullano Pereira de Oliveira, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os 
titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, que em virtude da 
PORTARIA n º 233 de 22 de Setembro de 2022 que instaurou o processo de Regularização Fundiária 
no ALTO 00 CANELA 1, o imóvel abaixo descriminado, de posse do Sra. CLARISSE BARBOSA 
DOS SANTOS, encontra-se em processo de Regularlzaçl o Fundlllrla, n a modalidade Interesse 
social, conforme Le i Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9 .3 10/2018. N o qual foi realizado 
o levantam en to planialtimétrico e cadastral, com georreferen ciamento , subscrito por 
profissional com petente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ), afim de 
e missão de matricula Individu a lizada aos detentores da posse dos lotes no referido endereço, bem 
como, legalização das benfeito rias existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiá ria, 
objeto de matriculas a serem transferidas n o respect ivo Cartó rio de Registro de Imóveis de Oeiras/PI. 

Artigo 1º . O imóvel consiste e m uma área de 1.030,00 m 2 , localizado na Rua Major Doca Nunes. 
S/N , B a irro Canela , CEP 64500-000, Municipio de Oeiras-PI. 

Artigo 20. Inicia-se a descrição deste perím etro n o vértice V-01 , georreferenciado no Sistem a 
Geodésico Brasileiro, DATUM - S IRGAS2000, MC-45ºW , de coordenadas N 9 .222.436,85m e E 
817.924,38m; deste segue confrontando com a RUA MAJOR DOCA NUNES, com azimute de 
292º48'26" por uma distância de 14,6 1m até o vértice V-02, de coorde n ad as N 9 .222.442,51m e E 
817.910,91m; deste segu e , com azimute de 300°48'15" por uma distância de 8 ,52m até o vértice V-
03, de coordenadas N 9 .222.446,87m e E 817.903,59m; deste segue confrontando com a RUA 
LUIZA DE MARÔ , com azimute de 19 º 36'23" por uma distância de 44,02m até o vértice V-04, de 
coordenadas N 9.222.488,34m e E 817.918,36m; deste segue confrontando com a propriedade de 
JOÃO DE DEUS BARBOSA DOS SANTOS E JEAN BARBOSA DOS SANTOS , com azimute de 
113º27'50" por uma distância de 23,00m até o vértice V-05, de coorde nadas N 9.222.479,18m e E 
817.939,46m; deste segu e confrontando com a propriedade de MARIA CARDOSO DOS SANTOS, 
com azimute 199"36'59" por uma distân cia de 44,94m até o vértice V-01 , ponto in icia l da descrição 
deste perímetro de 135,09 m . 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao S istema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas n o Sistema UTM, referen ciadas ao Meridiano Centra l nº 45 WGr, 
tendo com o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perlmetro foram 
calculados no plano de projeção UTM. 

Artigo 3°. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados o 
notificados por este edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eve tual 
direito d e que os n otificados titula rizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de cord 
com o art. 31 , § 1° , §5º e §6º, da Lei Federal nº 13 .465/2017 e art. 24 , § 1°, §5º e §6º, do cre 
Federal nº 9 .3 10/2018. Artigo 3º. As eventuais impugnações cablveis, contrárias ao o bjeto des e at , 
deverão ser apresentadas no prazo de 30 (tr inta) dias, a contar da data da Ultima publica o o 
presente edital , sendo q ue eventuais n otificações devem ser protocoladas n o NÚCLE E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. Com endereço no, Mercado Municipal 
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Lili Avenida Transamazônica, Nº 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000, com as devidas justificativas 
plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial 
para solução dos conflitos, conforme art. 31 , §3°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7º, do 
Decreto Federal nº 9.310/2018. 

Artigo 4°. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

Artigo 5°. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-PI, 26 de Outubro de 2022. 

ID: 6C28B8AC80BF4 
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NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA-REURB - OEIRAS. 

M ercado Municipal Dona Lili 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N!i! 69/2022 

R EGU LARIZAÇÃO F UNDIÁ RIA D E IN T ERESS E SOCIAL - REURB-S 

O NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB/OEIRAS , vinculada à PROCURADORA 
GERAL DO MUNICIPIO, entidade de direito püblico, inscrita no C NPJ sob o nº 06.553.937/0001-70, 
localizada na praça das Vitórias, n º 37. centro Oeiras-PI, neste ato representada pelo o seu 
coordenador Dr. Paullano Pereira de Oliveira, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os 
titulares de domínio. confinantes e terceiros eventualmente Interessados, que em v irtude da 
PORTARIA n º 233 de 22 de Setembro de 2022 que instaurou o processo de Regularização Fundiária 
no ALTO DO CANELA 1, o Imóvel abaixo descriminado, de posse do Sr. FRACIMAR VIEIRA DIAS, 
encontra-se em processo de Regularização Fundiária, na modalidade Interesse saciai, conforme 
Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9.310/2018. No qual foi realizado o levantam ento 
planialtimétrico e cadastra l, com georreferenciamento. subscrito por profissional 
competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ), afim de emissão de 
matricula individualizada aos detentores da posse dos lotes no referido endereço, bem com o, 
legalização das benfe ito rias existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de 
matriculas a serem transferidas no respectivo Cartó rio de Registro de Imóveis de Oeiras/PI. 

Artigo t ". O imóvel consiste em uma área de 114,00 m 2 , localizado na Rua Francisco Rodrigues 
Brandão s/n ° , Bairro canela, CEP 64500-000, Município de Oeiras-PI. 

Arllgo. Inicia-se a descrição deste perím etro no vértice V-01 , georreferenciado no Sistem a Geodésico 
Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, M C-45ºW, de coordenadas N 9.222.680,73m e E 817.620,65m; 
deste segue confrontando com a RUA MAJOR D OCA NUNES, com azimute de 3 14º26'14" por uma 
distência de 8,70m a té o vé rtice V-02, de coordenadas N 9.222.686,82m e E 817.614,44m; deste 
segue confrontando com a propriedade de GENIVALDO DA S ILVA LIMA. com azimute de 43º02'29" 
por uma distância de 18,50m a té o vértice V-03, de coordenadas N 9 .222.700,34m e E 817.627,0Sm; 
deste segue confro ntando com a propriedade de AURICELIA CARDOSO DA S ILVA, com azimute de 
140º28'13" por uma distancia de 9,00m até o vértice V-04. de coordenadas N 9.222.693,39m e E 
817.632,79m; deste segu e confrontando com a propriedade de JERSON PEREIRA DOS SANTOS, 
com azimute 223º47'06" por uma distancia de 17,55m até o vértice V-01 , ponto inic ia l da descrição 
deste perím etro de 53,75 m . 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao S istema Geodésico Brasileiro e 
encontra m-se representadas no Sistema UTM , re f e renciadas ao Meridiano Central nª 45 WGr, tendo 
como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distanc ias, á rea e perím etro foram calculados no 
plano de projeção UTM. 

Artigo 3º. Os tltulares de domínio , confinantes e terceiros eventua lmente interessados são no tificados 
por este edital, sendo qu e a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito d e e 
os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o a . 3 1, 
§ 1° , §5° e §6° , da Lei Federal nº 13.465/2017 e a rt. 24, § 1°, §5° e §6°, do D ecreto Fede a i rP 

9.310/2018. Artigo 3° . As eventuais impugnações cabfveis, contrá rias ao objeto deste a to, dever o ser 
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias. a conta r da data da última publicaçao do presente ita l 
sendo que eventua is notificações devem ser protocoladas no NÚCLEO OE REGULARI Ç 
FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. Com endereço no, Mercado Municipal Dona Lili A v 
Transamazõnica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000, com as devidas justificativas plaus i 
que serão ana lisadas pelos setores responsáveis , priorizando o procedimento extrajudic ia l p 


